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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

   Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima

    Complemento:

    Bairro: Porto DAntas

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49069012

   Advogado(a): LORENA PINHEIRO DE SANTANA  5099

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º  6º 9º 14º E 15º ANDARES

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201940600505
Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/04/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Práticas Abusivas
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Processos Apensados:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201912100565 da(o) 21ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

   Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima

    Complemento:

    Bairro: Porto DAntas

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49069012

   Advogado(a): LORENA PINHEIRO DE SANTANA  5099/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º  6º 9º 14º E 15º ANDARES

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201912100565
Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/04/2019
Competência: 21ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Práticas Abusivas
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 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201912100565, referente ao protocolo nº 20190404121602796, do

dia 04/04/2019, às 12h16min, denominado Procedimento Comum, de Práticas Abusivas. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL MAURÍCIO DE JESUS, brasileiro, União 

Estável, Ajudante, nascido(a) em 22/09/1976, filho(a) de Maria Bernadete 

de Carvalho e Manuel Messias de Jesus, portador(a) do CPF - 892.230.635-

15, RG - 1.240.526 SSP/SE , residente na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 

63, Porto Dantas, Aracaju/SE , por conduto de seus causídicos, 

devidamente constituídos, conforme instrumento procuratório em anexo, 

com endereço para receber intimações e demais notificações constante no 

rodapé desta lauda, vem, mui respeitosamente, à conspícua presença de 

Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A., empresa pública de direito 

privado, com CNPJ de nº. 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico: 

www.seguradoralider.com.br, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º 

Andar, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, com fulcro no na Lei nº 6.194/74, 

e, ainda, de acordo com as razões fáticas e jurídicas doravante expostas: 
 

1. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

De logo, o postulante vem requerer a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos das Leis nº 

1.060/50 e 7.510/86, por não possuir condições de arcar com os ônus 

processuais sem prejuízo da própria manutenção e de sua família. 
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Tal pleito se justifica pelo fato de o autor estar incapaz 

de trabalhar, e em busca do recebimento de auxilio doença acidentário 

junto ao INSS. Portanto, no momento, encontra-se sem receber nenhum 

tipo de rendimentos, seja pela empresa que trabalhava, seja pelo INSS. 

 

 

2. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

Desde já, o autor manifesta seu desinteresse na 

realização de audiência de conciliação, ante a natureza do litígio e a 

necessidade de produção de prova pericial para o deslinde da querela e 

apuração do valor da indenização. 

 

3. DOS FATOS 

 

O Autor sofreu no dia 31/08/2018 um acidente de 

acidente de trânsito no trajeto trabalho-casa, conforme se observa na 

Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT e Boletim de Ocorrrencia – 

BO em anexo. 

 

 O autor foi encaminhado ao HUSE – Hospital de 

Urgência de Sergipe, onde recebeu o seguinte diagnóstico: Politrauma – 

TCE Traumatismo cranioencefálico grave, PO afundamento de crânio e 

Fratura de mandíbula.  Posteriormente, foi submetido a intervenções 

cirúrgicas. 

 

O AUTOR SOFREU CID S05 (TRAUMATISMO 

DO OLHO E DA ÓRBITA OCULAR), CID S06 (TRAUMATISMO 

INTRACRANIANO), CID S02 (FRATURA DO CRÂNIO E DOS 

OSSOS DA FACE), G81 (HEMIPLEGIA) - Hemiplegia (Hemi-metade, 

- plegia paralisia) é a paralisia de metade sagital (direita) do corpo.  

 

O acidente lhe causou sequelas definitivas, de 

acordo com laudos, relatórios médico e exames em anexo, resultando 

em dano de permanente e parcial, comprometendo a mobilidade De 

metade do corpo (lado direito) – Hemiplegia; alterações visuais com 

redução importante da acuidade; craniolacunia frontal e episódios de 

crises convulsivas.  
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De acordo com o relatório médico em anexo, do Dr. 

Marcos Paulo dos S. Teixeira, Neurologista – CRM 4330, “(...) Diante 

do quadro clínico, o paciente está impossibilitado de manter atividaes 

laborativas permanentemente”. 

 

Nesse contexto, o acidente deixou o autor 

INCAPAZ de forma PARCIAL e PERMANENTE, em CARÁTER 

DEFINITIVO. Tudo conforme documentos em anexo. 

 

A saúde do requerente ficou cada vez mais 

comprometida e o quadro é irreversível. 

 

Ora, Excelência, estamos diante de um nítido e 

evidente caso de INVALIDEZ PERMANENTE, atestado pelos 

documentos que seguem adunados a esta exordial, e que poderá ser 

constatado pela perícia a ser realizada no presente feito. 

 

Salienta-se que o direito do Autor consiste no 

recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, 

sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00, uma vez que o acidente o deixou 

com sequelas de debilidade de caráter permanente, sendo os danos 

irreparáveis, bem como de incapacidade irreversível, o que conduz, 

inarredavelmente, ao deferimento do pleito abaixo pretendido. 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, 

visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente 

o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

Nesse sentido, Excelência, em decorrência do 

acidente sofrido pelo Demandante, em tentativa de resolução 

administrativa da quizila o autor não recebeu a indenização que faz 

jus. Assim, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu 

Direito. 
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4. DO DIREITO/ DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso 

significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes 

causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por 

terra ou por asfalto. 

 

O Seguro obrigatório DPVAT foi criado pela Lei 

nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados 

por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque 

foi criado por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos 

automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A 

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos 

o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes 

não arquem com essa responsabilidade. 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, 

alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas 

decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (grifo nosso). 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera 

invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. 

Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de 

um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ quando a 

recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A 

invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de 

todos os documentos exigidos pela legislação mencionada, tais como laudo 

médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, tem o requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor 

busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa 

indenização. 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR 

CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI 

PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. 

MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 
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PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar 

em graduar a invalidez permanente com base na 

Resolução n.º 1/75  

de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de 

Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de 

norma regulamentar, não pode esta dispor de modo 

diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. 

A percepção dos valores referentes ao 

seguro DPVAT na esfera administrativa a título de 

liquidação de sinistro não importa em abdicar do 

direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a 

ser satisfeito, resultante da diferença entre o valor 

recebido e aquele efetivamente devido em face do 

previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo 

ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial 

efetuado na esfera administrativa, montante este que 

deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 

contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 

partir da citação. 4. Honorários advocatícios. 

Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 

parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, 

Julgado em 21/01/2009). (grifo nosso). 

 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10701120336998001 

MG (TJ-MG) 

Data de publicação: 16/05/2014 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - SEGURO DPVAT -

DIFERENÇA/COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR 

PAGO ADMINISTRATIVAMENTE - 

QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - 

DATA DO PAGAMENTO A MENOR - SENTENÇA 

REFORMADA - VOTO VENCIDO. - "A indenização 

do seguro DPVAT , em caso de invalidez parcial do 
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beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez." 

(Súmula 474, do STJ). - Se o pagamento da 

indenização, na via administrativa, não observou o 

grau de invalidez do beneficiário, deve ser julgado 

procedente seu pedido de pagamento 

da diferença/complementação do valor 

do seguro DPVAT. - Em casos de complementação 

de seguro DPVAT, a correção monetária deve ser 

aplicada desde a data do efetivo prejuízo. - V.V.: "Na 

ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o 

termo inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso." (AgRg no AREsp 46024/PR, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, Terceira Turma do STJ, j. 16/02/2012, DJe 

12/03/2012). (Des. Veiga de Oliveira). - Primeiro e 

segundo recursos providos em parte. 

 

TJ-BA - Apelação APL 00062985520108050256 BA 

0006298-55.2010.8.05.0256 (TJ-BA) 

Data de publicação: 17/11/2012 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CONTRATO 

DE SEGURO ( DPVAT ). DIFERENÇA. 

PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO. NÃO 

VERIFICADA. TENDO EM VISTA QUE HOUVE 

RECEBIMENTO, PELA VIA ADMINISTRATIVA, 

DE PARTE DO VALOR DEVIDO, CONTA-SE O 

PRAZO PRESCRICIONAL DA DATA DA 

NEGATIVA DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA. 

NO MÉRITO, A ALEGADA QUITAÇÃO 

ABRANGE APENAS OS VALORES RECEBIDOS. 

CABÍVEL AO SEGURADO 

PLEITEAR DIFERENÇA. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO FIXADO PELA LEI FEDERAL 

6194 /74. RESOLUÇÃO DO CNSP -CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - NÃO 

PODE REDUZIR VALOR FIXADO POR LEI. 

DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO 

INFERIOR ATESTADA EM LAUDO 

PERICIAL. DIFERENÇA DE SEGURO DE VIDA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL DESDE A 
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PROPOSITURA DA AÇÃO. JUROS DE 

MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA 

CITAÇÃO. PERCENTUAL DE HONORARIOS 

ADVOCATICIOS MANTIDO. PREJUDICIAL DE 

PRESCRIÇÃO REJEITADA. RECURSO NÃO 

PROVIDO. A apelante sustenta a ocorrência de 

prescrição trienal sob o argumento de que, tendo o 

acidente ocorrido em 02/03/2006 tão somente em 

13/08/2010 o autor interpôs a ação de cobrança. Tal 

argumento não pode prosperar, eis que o apelante 

omite o fato de que o autor providenciou, pela via 

administrativa o recebimento do seguro discutido, com 

presunção de receber a totalidade do valor devido. 

Entretanto recebeu valor inferior em 23/09/2007, e 

como a ação foi proposta em 13/08/2010 resta 

observado o prazo prescricional trienal pertinente. 

Prejudicial não acolhida. NO MÉRITO O pagamento 

parcial de seguro não inibe a cobrança judicial 

da diferença, haja vista que a quitação alcança apenas 

o valor recebido. O valor da indenização 

do seguro obrigatório deve ser o valor estipulado pela 

Lei Federal Lei nº 6.194 de 19 de dezembro de 1974 

(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não), não podendo o 

Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, 

através de Resoluções e Circulares, reduzir o valor 

fixado por lei. (grifo nosso). 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a 

indenização de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei 

nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no órgão policial, 

para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra 

exigência fora dos itens supracitados. 

 

 

 

p. 11p. 14



 

Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

5. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

De mais a mais, os juros moratórios são devidos a 

partir do momento em que o devedor for constituído em mora (artigo 405 

do Código Civil) e, neste caso, isso só ocorrerá com a citação válida e a 

correção monetária a partir da data do acidente, ou seja, 11 de maio de 

2015. 

 

Destarte, resta evidenciado que o Autor faz jus ao 

recebimento da quantia pleiteada nesta exordial. 

 

6. DOS PEDIDOS: 

 

Ante as considerações fáticas e de direito acima 

delineadas, requer: 

 

a) A citação da requerida por intermédio do sistema de 

cadastro de processos em autos eletrônicos nos 

termos do art. 246, § 1º do NCPC ou, caso a ré não 

conte com o cadastro obrigatório, que seja citada 

pelo correio nos termos dos arts. 246, I, 247 e 248 

do NCPC; para responder no prazo de 15 (quinze) 

dias (art. 335 do Código de Processo Civil), sob 

pena de serem tidos por verdadeiros todos os fatos 

aqui alegados (art. 344 do NCPC), devendo o 

respectivo mandado conter o prazo para resposta, o 

juízo e o cartório, com o respectivo endereço; 

  

b) A procedência da ação, para que a seguradora ré 

seja condenada a pagar a integralidade da 

Indenização do Seguro DPVAT, corrigidos 

monetariamente e com a aplicação de juros 

mensais na ordem de 1% (um por cento) a partir 

do evento danoso (31/08/2018). 
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c) A condenação da Requerida em custas e honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação; 

 

d) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, 

nos moldes do art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o 

Autor, não tem possibilidade de arcar com as custas 

do presente feito e com seus ônus sucumbenciais, 

sem prejudicar seu próprio sustento e de sua 

família. 

 

Requer ainda provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidos, em especial: prova pericial, sem prejuízo das 

demais que se façam necessárias ao pleno convencimento deste Douto 

Juízo, que ficam desde já requeridas. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que  

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju, 04 de Abril de 2019. 

 

 

Wagner da Silva Ribeiro Filho 

OAB/SE 3943 

 

Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

OAB/SE 5099 

 

Grayce Kelly Barreto Silva 

OAB/SE 6320 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESSE JUÍZO e, de ofício, conforme art. 64 § 1º

c/c arts. 14 e 1.046 CPC, DECLINO DA COMPETÊNCIA, em razão da matéria, nos termos da Lei Complementar nº

274/2016, determinando que o feito seja remetido à Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, via cartório de

distribuição. Intimem-se. Após, remeta-se à Distribuição, com as cautelas legais. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
21ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201912100565 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> ausência de pressupostos processuais

Vistos etc,

 

 Consoante o processualista Misael Montenegro Filho “a competência consiste no
fracionamento da função jurisdicional, atribuindo-se a cada juiz ou tribunal parcela da jurisdição,
possibilitando o seu exercício. As regras de competência se justificam por uma questão de
racionalização do serviço forense, atribuindo-se a cada órgão judicial parcela do trabalho de
distribuir a Justiça em todos os lugares da federação.”

 Já o clássico processualista Jorge Americano, define-a como sendo “a medida da jurisdição”.

A competência é determinada no momento do registro ou da distribuição da petição inicial (art.
43 CPC), se a comarca (o foro) for servida por mais de uma vara (juízo).

 A fixação do juízo competente vai depender da natureza jurídica da ação – se fundada em
direito real ou em direito pessoal– sendo que dentro de cada foro (comarca) há vários juízos
que podem receber a ação, conforme as regras ditadas pelo respectivo Código de Organização
Judiciária (art. 44 CPC), isto é, Vara de Família e Sucessões, Vara da Fazenda Pública, Vara
de Registros Públicos, Vara de Falência e Concordata, Vara Cível Comum, etc.

  Há duas espécies de competência – a absoluta e a relativa – sendo que a primeira é fixada em
prol do interesse público e, a segunda, é estabelecida em favor das partes, para fins de sua
manutenção ou afastamento, de sorte que esta, por força do seu caráter disponível, não pode

 ser reconhecida de ofício, a teor da Súmula 33 STJ, verbis: “A incompetência relativa não pode
ser declarada de ofício”

Também somente a competência relativa pode ser modificada, via conexão ou continência (art.
 54 CPC), mas jamais pode ser modificada a competência absoluta(art. 62 CPC), sendo esta

entendida como aquela em razão da matéria (ratione materiae), em razão da pessoa (ratione
personae) ou em razão da função.

 A outro giro, se a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula 33, STJ), a
 incompetência absoluta pode e deve ser declinada ex officio, consoante art. 64 § 1º CPC.

Vejamos a casuística.

In primis, consigno que essa Vara trata-se de uma vara cível comum, ou seja, não
especializada, abarcando em sua competência judicante matérias afetas ao Direito Privado em
geral.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000817730-00. fl: 1/3
em 04/04/2019 às 16:19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, 
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Nesse sentido, pode-se citar que esse Juízo tem competência para processar e julgar qualquer
ação indenizatória que tem por objeto causa de pedir privada ou particular em geral, como, por
exemplo, demandas que envolvam acidentes de trânsito, além de lides securitárias deles
decorrentes (seguros de veículos, DPVAT, etc).

 Ocorre que, recentemente, o TJSE, fundado no princípio da conveniência administrativa (art. 37
caput CF), modificou a competência material de diversas Varas ou Juízos do Estado de
Sergipe, mediante Lei Complementar nº 274/2016, tendo assim derrogado o Código de
Organização Judiciária do Estado de Sergipe (Lei Complementar nº 88/2003).

Concretamente, pois, a novel Lei, no Anexo III, Quadro de Competências, alínea 15, passou a
exarar a competência da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, conferindo-lhe jurisdição para
as lides de acidentes de trânsito, contratos de seguro referentes a veículos terrestres, seguro

 obrigatório (DPVAT), etc – implicando, ipso facto, na retirada ou diminuição de competência
deste Juízo.

Também observo que, após a publicação da Lei Complementar nº 274/2016, adveio a Portaria
Normativa nº 119/2016 – GP1, de 13/12/2016, com o fim de regulamentá-la, especialmente

 para estabelecer o termo inicial (dies a quo)para a modificação da competência material dos
diversos Juízos ou Varas afetados, ou seja, o termo inicial de vigência da referida Lei

 Complementar – tendo ficado estabelecido como sendo o dia 09 de janeiro de 2017, ex viart. 4º
da dita Portaria.

Pois bem.

Não há dúvida de que este Juízo perdeu a competência para demandas indenizatórias por
acidentes de trânsito, contratos de seguros de veículos, seguro obrigatório (DPVAT) – sendo

 essa uma competência em razão da matéria (ratione materiae), que, como cediço, trata-se de
uma competência absoluta.

Ora, considerando que o instituto da competência é eminentemente processual e, diante da
  modificação havida, tal mudança atinge a todos os processos pendentes neste Juízo, uma

vez que a lei processual se aplica de imediato aos processos em curso,consoante arts. 14 e
1.046 CPC, independente do estágio em que se ache.

 Ademais, a questão vergastada – mudança de competência da Vara ou Juízo– envolve o tema
da aplicação da lei processual no tempo, em sede de direito intertemporal, sendo imperiosa a

 observância do brocardo – tempus regit actum(o tempo rege o ato) – o que implica em dizer
que são válidos os praticados até a presente decisão, por ser esse era o Juiz Natural,
assistindo tão apenas ao novel juízo (Vara de Trânsito) sequenciar a lide.

  Não há dúvida de que o declínio da competência se impõe – ex officio – por se tratar de
 competência em razão da matéria, que é absoluta, a teor o do art. 64 § 1º CPC, consoante
 jurisprudência selecionada, aplicável in totum:

“Alteração da competência em razão da matéria.

O caráter absoluto da competência consiste na imunidade a prorrogações. Diz-se absoluta a
competência que não pode ser desfeita ou alterada por conexidade, por ausência de arguição
ou por qualquer ato de vontade das partes, consensual ou unilateral. Tal é a síntese de modo
como o sistema jurídico trata a competência absoluta. O direito positivo desenha precisamente
esse perfil, ao estabelecer que ‘deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer

 tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção’ (CPC, 113). Tamanha é a
imperatividade da norma que, mesmo após o ajuizamento da demanda, eventuais
modificações na competência do juízo processante, relativamente à matéria e à

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000817730-00. fl: 2/3
em 04/04/2019 às 16:19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, 
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hierarquia, provocam a modificação do órgão autorizado para o processamento e
julgamento do feito, anteriormente distribuído“(STJ, REsp. 884.489/RJ, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, 4ª Turma, jul. 14.08.2007, DJ 27.08.2007).(o grifo é nosso).

 

  Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESSE JUÍZO e, de ofício,
 conforme art. 64 § 1º c/c arts. 14 e 1.046 CPC, DECLINO DA COMPETÊNCIA, em razão da

 matéria, nos termos da Lei Complementar nº 274/2016, determinando que o feito seja
remetido à Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, via cartório de distribuição.

Intimem-se.

Após, remeta-se à Distribuição, com as cautelas legais.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
, conformeJUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, em 04/04/2019, às 16:19:12

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000817730-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000817730-00. fl: 3/3
em 04/04/2019 às 16:19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  07/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Movimento para fins de regularização junto ao SCPV.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
21ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201912100565 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Movimento para fins de regularização junto ao SCPV.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
, conformeJUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, em 07/04/2019, às 13:09:07

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000834266-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000834266-82. fl: 1/1
em 07/04/2019 às 13:09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  ...determinando que o feito seja remetido à Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, via cartório de distribuição.

Intimem-se. Após, remeta-se à Distribuição, com as cautelas legais. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 201940600505

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo

assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, DETERMINOque a Secretaria providencie data para

realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não

se faz mas necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de

Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria

providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para

comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar

a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600505 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim,
nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,  DETERMINOque a Secretaria

     diretamenteprovidencie data para realização da audiência preliminar de conciliação
no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mas necessária a remessa dos
autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de
Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo
a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do
CEJUSC.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000866199-73. fl: 1/2
em 10/04/2019 às 09:21:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 9 de abril de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:21:38

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000866199-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000866199-73. fl: 2/2
em 10/04/2019 às 09:21:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/05/2019, às 11h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 03.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que incluí este processo na pauta de audiências de conciliação do CEJUSC do dia

22/05/2019, no horário das 11:15h, bem como confeccionei carta de citação. CERTIFICO ainda que a parte

requerente será intimada da audiência através do(a) respectivo(a) advogado(a) quando da publicação da sua data e

horário no DJE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601934 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940601934

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição e, embora a parte autora indique
na peça desinteresse, mesmo assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, DETERMINOque a
Secretaria providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de
Controle Processual. Ressalto que não se faz mas necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera
migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de
Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente
na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em
caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em
havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para
resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do
CPC).

 22/05/2019 às 11:15:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania da Comarca de Aracaju (Cejusc), localizado no 2º Piso do Fórum Gumersindo Bessa, situado à Av.
Pres. Tancredo Neves, S/N, Capucho - Aracaju, CEP: 49080-901.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000899703-05. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 13:20:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Residência: Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 13:20:38

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000899703-05.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000899703-05. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 13:20:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  10/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201940601934, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  20/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190520121602875 às 12:16 em 20/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2593787- C3/ 2019-01988/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

Processo: 00177308720198250001 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MANOEL MAURICIO DE JESUS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/08/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

p. 90



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 

                                                           
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 17 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

p. 96



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MANOEL 

MAURICIO DE JESUS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 

00177308720198250001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190028415 Vítima: MANOEL MAURICIO DE JESUS

Data do Acidente: 31/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MANOEL MAURICIO DE JESUS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190028415

Vítima: MANOEL MAURICIO DE JESUS

Data do Acidente: 31/08/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), MANOEL MAURICIO DE JESUS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incompleto(a). necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190028415 Vítima: MANOEL MAURICIO DE JESUS

Data do Acidente: 31/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MANOEL MAURICIO DE JESUS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MANOEL MAURICIO DE JESUS CAPEMISA SEGURADORA

DE VIDA E PREV. S/A

3190028415 Aracaju Invalidez Permanente
31/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO.
FRATURA DE MANDÍBULA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM O LAUDO DO IML Nº 9409/2018
DATA: 26/11/2018
QUESITO 6 : NÃO
DR. RODOLFO MUNIZ BARRETO NETO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANOEL MAURICIO DE JESUS CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190028415 Aracaju Invalidez Permanente

31/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO.
FRATURA DE MANDÍBULA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM O LAUDO DO IML Nº 9409/2018
DATA: 26/11/2018
QUESITO 6 : NÃO
DR. RODOLFO MUNIZ BARRETO NETO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  20/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes manifestam desinteresse na audiência conciliatória.</br>{Via Movimentação em Lote nº

201900036}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  20/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  As partes manifestam desinteresse na audiência conciliatória.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900037}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 22/05/2019 às 11:15h cancelada. Motivo: As partes

manifestam desinteresse na audiência conciliatória.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  24/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art.

437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.

437, §1º, CPC). Aracaju/SE, 22 de maio de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600505 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de
seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,
CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Aracaju/SE, 22 de maio de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 24/05/2019, às 11:28:53

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001286953-89.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001286953-89. fl: 1/1
em 24/05/2019 às 11:28:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LORENA PINHEIRO DE

SANTANA - 5099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

Autos do processo n.º: 201940600505 

 

 

 

MANOEL MAURÍCIO DE JESUS, alhures qualificada nos 

autos do presente processo, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de 

seus procuradores, apresentar RÉPLICA aos argumentos lançados pelo Réu em sua 

contestação, fazendo-a nos seguintes termos: 

 

DA DEFESA DA DEMANDADA 

  

Da análise perfunctória da resposta ofertada pela requerida 

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT abstrai-se o seguinte: 

  

a) Preliminarmente aduz a tempestividade da juntada da 

contestação, como também o seu o desinteresse da 

designação da audiência de conciliação. 

 

b) No mérito, sustenta DA AUSÊNCIA DE LAUDO 

DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS 

DA PROVA DO AUTOR Pode-se observar que a 

parte autora não apresentou qualquer documento 

conclusivo no que tange ao direito de receber a 

íntegra do teto indenizatório no que se refere à 

invalidez de caráter permanente, vez que não trouxe 

aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art.  
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5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do 

membro afetado, a fim de quantificar da indenização; 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA 

INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou 

qualquer documento conclusivo no que tange ao 

direito de receber o Seguro Obrigatório DPVAT no 

que se refere à cobertura de invalidez permanente, 

uma vez que o próprio laudo médico acostado nos 

autos pelo autor constata a ausência de lesões de 

caráter permanente; DA AUSÊNCIA DE 

COBERTURA O seguro obrigatório DPVAT é 

regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela 

Lei n.º 11.945/09, e discute matéria referente à 

modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura 

apenas às indenizações ocasionadas por morte, 

invalidez e reembolso de despesas de assistências 

médicas e suplementares, não tendo abrangência 

sobre qualquer outra indenização que não seja as 

especificadas na letra da lei.; DA 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Com 

advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida 

na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os 

em totais e parciais, de modo que se impõe a 

graduação da lesão para fins indenizatórios No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou 

a Súmula 474 pacificando o entendimento que no  
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caso de invalidez a indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT deverá ser paga em 

conformidade com o grau da invalidez da vítima; 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA Em relação aos juros de mora, o 

Colendo Superior Tribunal de justiça editou a 

Súmula nº 426 pacificando a incidência dos juros a 

partir da citação; DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS Observar-se que o parte autora 

litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso 

de eventual condenação, os honorários advocatícios 

deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% 

(quinze por cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei 

nº 1.060/50; 

 

 

Antes de tecer comentários acerca dos pontos ventilados 

pelas demandadas, a requerente, desde já, ratifica, in totum, todos os termos da 

vestibular que deflagrou a presente ação, até porque com a contestação e 

documentos juntados pelas contestantes, nada se alterou. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

                                 Em sede de preliminar aduz a tempestividade da juntada da 

contestação, como também o seu o desinteresse da designação da audiência de 

conciliação.  

 

                              Quanto as preliminares suscitadas não há o que se discutir , vez que a 

defesa foi juntada em tempo hábil bem como a parte autora também requereu a não 

designação da audiência de conciliação. 
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SOBRE O MÉRITO 

 

                                  No mérito, inicialmente aduz da ausência de laudo do IML 

quantificando a lesão, por ser ônus da prova do autor, sendo documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da 

indenização. 

                                  Alega ser incontroverso que a parte autora não apresentou 

qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de receber o Seguro Obrigatório 

DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o próprio 

laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter 

permanente. 

                               Informa que o seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 

6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute matéria referente à 

modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. Assim, temos que o 

seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência 

sobre qualquer outra indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

                                 Pugna pela aplicabilidade da súmula 474 do STJ , com advento da 

Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de 

modo que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. No mesmo sentido, o 

Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no 

caso de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em 

conformidade com o grau da invalidez da vítima. 

                                Por fim ressalta o que diz respeito aos juros de mora e da correção 

monetária Súmula nº 426 pacificando a incidência dos juros a partir da citação e quanto 

aos honorários advocatícios que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de  
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Justiça e, em caso de eventual condenação, os honorários advocatícios deverão ser 

limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do § 1º Art. 1º da 

Lei nº 1.060/50. 

                               Imperioso de faz informar Excelência que diante da juntada de 

vários documentos que acompanham a inicial, por descuido, mas não pela ausência 

deixou de juntar o requerente o laudo o IML, o que vem requerer a sua juntada em sede 

de réplica, uma vez que a juntada de novos documentos nessa fase processual é 

perfeitamente admissível. 

                                 Pois bem, no dia 31/08/2018 o autor sofreu um acidente de acidente 

de trânsito no trajeto trabalho-casa, conforme se observa na Comunicação de Acidente 

de Trabalho – CAT e Boletim de Ocorrrencia – BO , sendo encaminhado ao HUSE – 

Hospital de Urgência de Sergipe, onde recebeu o seguinte diagnóstico: Politrauma – 

TCE Traumatismo cranioencefálico grave, PO afundamento de crânio e Fratura de 

mandíbula.  

                                O AUTOR SOFREU CID S05 (TRAUMATISMO DO OLHO E 

DA ÓRBITA OCULAR), CID S06 (TRAUMATISMO INTRACRANIANO), CID S02 

(FRATURA DO CRÂNIO E DOS OSSOS DA FACE), G81 (HEMIPLEGIA) - 

Hemiplegia (Hemi-metade, - plegia paralisia) é a paralisia de metade sagital (direita) do 

corpo. O acidente lhe causou sequelas definitivas, de acordo com laudos, relatórios 

médico e exames resultando em dano de permanente e parcial, comprometendo a 

mobilidade De metade do corpo (lado direito) – Hemiplegia; alterações visuais com 

redução importante da acuidade; craniolacunia frontal e episódios de crises convulsivas. 

                                  De acordo com o relatório médico em anexo, do Dr. Marcos Paulo 

dos S. Teixeira, Neurologista – CRM 4330, “(...) Diante do quadro clínico, o paciente 

está impossibilitado de manter atividaes laborativas permanentemente”.  

                               Nesse contexto, o acidente deixou o autor INCAPAZ de forma 

PARCIAL e PERMANENTE, em CARÁTER DEFINITIVO. Tudo conforme  
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documentos em anexo. A saúde do requerente ficou cada vez mais comprometida e o 

quadro é irreversível.  

                               Excelência, estamos diante de um nítido e evidente caso de 

INVALIDEZ PERMANENTE, atestado pelos documentos que seguem adunados a esta 

exordial, e que poderá ser constatado pela perícia a ser realizada no presente feito. 

                                  O direito do Autor consiste no recebimento da indenização coberta 

pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00, uma vez 

que o acidente o deixou com sequelas de debilidade de caráter permanente, sendo os 

danos irreparáveis, bem como de incapacidade irreversível, o que conduz, 

inarredavelmente, ao deferimento do pleito abaixo pretendido. 

                                Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence 

ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio 

DPVAT. 

                                 O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é 

um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor 

próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto                                  

                                 As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por 

lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 

exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 

acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 

acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

                              A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação mencionada, tais como laudo médico dos danos  
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físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue:  

                                 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

                                Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, 

tem o requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 

Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

                                De mais a mais, os juros moratórios são devidos a partir do 

momento em que o devedor for constituído em mora (artigo 405 do Código Civil) e, 

neste caso, isso só ocorrerá com a citação válida e a correção monetária a partir da data 

do acidente, ou seja, 11 de maio de 2015.  05 de Março de 2016. Destarte, resta 

evidenciado que o Autor faz jus ao recebimento da quantia pleiteada nesta exordial. 

                                Conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

médico e o registro da ocorrência no órgão policial, juntado em sede de réplica, para o 

devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos 

itens supracitados.                             

                                 Ex positis, com esteio nas razões fáticas e jurídicas acima 

delineadas, ratificando, in totum, todos os termos da exordial e documentos que a 

acompanham, bem como repugnando todos os termos da contestação, e documentos que 

a acompanham, quais sejam: abertura de pedido do seguro DPVAT e parecer de análise 

médica, requer assim Vossa Excelência, a juntada do laudo do IML e por fim que seja a 

presente ação julgada procedente, para assim condenar a ré nos exatos termos da 

exordial. 
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Termos em que, 

 

Pede Deferimento. 

 

                              Aracaju/SE, 03 de junho de 2019. 

 

 

Wagner da Silva Ribeiro Filho 

OAB/SE 3943 

 

 

Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro  

OAB/SE 5099 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ...Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º,

CPC). 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo fixado no ato retro, ademais, não houve manifestação do requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 145



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do

laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários

periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o

Alvará Judicial. Após, volvam os autos conclusos. Aracaju/SE, 31 de julho de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600505 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por MANOEL MAURÍCIO DE
JESUS,por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, sem alegar preliminares.

DA PROVA PERICIAL

Observo a    necessidade de produção de prova pericial – na(s)especialização(ções)
  OFTALMOLOGIAe BUCO-MAXILO. Considerando que a parte autora é beneficiária da

  gratuidade judiciária,proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na
   (s)especialidade(s)indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado

entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do
 Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)

, a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001931979-68. fl: 1/2
em 02/08/2019 às 10:22:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 31 de julho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/08/2019, às 10:22:34

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001931979-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001931979-68. fl: 2/2
em 02/08/2019 às 10:22:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial solicitada via Sistema de

Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 21/10/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarade-se a manifestação perito da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial,

bem como intimem-se as partes, através de seus respectivos causídicos, para que tomem ciência do agendamento

da Perícia Ortopédica para o dia 21/10/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h, a ser realizada pelo perito Leandro Koiti

Tomiyoshi, no Setor de Perícias do Fórum Gumersindo Bessa, localizado à Av. Tancredo Neves, s/nº, Bairro

Capucho, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionado mandado de intimação do periciando.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, agendada para o dia

23/10/2019 no período de 11:00 às 12:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) João de Andrade Garcez

Filho. Endereço: Avenida Gonçalo Rollemberg 211/913, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940604752 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): MANOEL MAURÍCIO DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Perícia

201940604752

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Dia 21/10/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h no local abaixo indicado.*****************OBS:O(a):Prazo
periciando(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação com foto e de toda documentação
que possa auxiliar a realização da perícia.

 intimem-se as partes, através de seus respectivos causídicos, para que tomem ciência do:Finalidade
agendamento da Perícia Ortopédica para o dia 21/10/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h, a ser realizada pelo
perito Leandro Koiti Tomiyoshi, no Setor de Perícias do Fórum Gumersindo Bessa, localizado à Av. Tancredo
Neves, s/nº, Bairro Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Residência : Rua Nossa Senhora de Fátima, , 63
Bairro : Porto DAntas
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/09/2019, às 09:52:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002371989-86.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002371989-86. fl: 1/2
em 17/09/2019 às 09:52:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 201940604752 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002371989-86. fl: 2/2
em 17/09/2019 às 09:52:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  19/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940604752 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): MANOEL

MAURÍCIO DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Perícia

201940604752

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Dia 21/10/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h no local abaixo indicado.*****************OBS:O(a):Prazo
periciando(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação com foto e de toda documentação
que possa auxiliar a realização da perícia.

 intimem-se as partes, através de seus respectivos causídicos, para que tomem ciência do:Finalidade
agendamento da Perícia Ortopédica para o dia 21/10/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h, a ser realizada pelo
perito Leandro Koiti Tomiyoshi, no Setor de Perícias do Fórum Gumersindo Bessa, localizado à Av. Tancredo
Neves, s/nº, Bairro Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Residência : Rua Nossa Senhora de Fátima, , 63
Bairro : Porto DAntas
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/09/2019, às 09:52:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002371989-86.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

02
37

19
89

-8
6

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002371989-86. fl: 1/2
em 17/09/2019 às 09:52:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 201940604752 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002371989-86. fl: 2/2
em 17/09/2019 às 09:52:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

MANDADO: 201940604752

DATA DE CUMPRIMENTO: 19/09/2019 09:00

DESTINATÁRIO: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

ENDEREÇO:
Rua Nossa Senhora de Fátima nº 63. BAIRRO: Porto DAntas. Aracaju/ SE.
CEP: 49069-012

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

não mais reside no endereço indicado, segundo informações da madrasta dele, senhora Elaine
Santos de Jesus. Deixei contrafé.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por José Everaldo Soares Pinto, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 19/09/2019, às 14:40:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002409569-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002409569-53. fl: 1/1
em 19/09/2019 às 14:40:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José Everaldo Soares Pinto, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  23/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Requerente compareceu, não foi possível realização da perícia médica encaminho para

especialidade com perito neurocirurgião e bucomaxilofacial.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 161



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial concluída por João de Andrade

Garcez Filho. EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE

ARACAJU/SE. Processo no: 201940600505Em resposta as perguntas citadas nas fls. 147/148 venho esclarecer.O

Sr. MANOEL MAURÍCIO DE JESUS foi examinado no dia 23/10/2019:Ao exame clinico facial constatamos que o

paciente apresenta face normal sem alteracao:Ao exame clinico constatamos o paciente com oclusao dentro da

normalidade, com boa abertura de boca, dentes em bom estado de conservação com ausência de poucos elementos

dentariosExame radiográfico de dezembro/2018:Podemos constatar consolidação das fraturas , presença de duas

miniplacas usadas para fixação das fraturas na região parasinfisaria esquerda. Dentro da normalidade.Apresento,

nesta oportunidade, os seguintes quesitos: a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as

declarações do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? NÃO ENCONTREI

SEQUELAS NA FACE..................................................................................................................b) A vítima é acometida

de invalidez permanente? EM RELACAO A FRATURA DE FACE, NÃO..c) Restando constatada a invalidez

permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

................................................................................................................................d) Em sendo apontada a invalidez

permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio,

leve)?............................................................................. f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões

apontadas? MANDIBULA...........Aracaju, 23/10/2019 Joao de Andrade Garcez Filho {Movimento Realizado pelo do

Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Processo: 201940600505 
Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001 Classe: Procedimento Comum 
Situação: Andamento 
Processo Origem: ******  

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Práticas Abusivas  

Requerente: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima Complemento: 
Bairro: Porto Dantas Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49069012  

Dados do Processo  

Distribuição: 09/04/2019 
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Fase: POSTULACAO 
Processo Principal: ******  

Assuntos  

Dados das Partes  

Poder Judiciaŕio Do Estado de Sergipe  

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRAN̂SITO DA COMARCA DE ARACAJU Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro 
Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470 Horaŕio de Funcionamento: 07:00 as̀ 13:00  

Advogado: LORENA PINHEIRO DE SANTANA 5099/SE Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT  

Endereço: Rua Senador Dantas 
Complemento: 5o 6o 9o 14o E 15o ANDARES 
Bairro: Centro 
Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205  

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 2592/SE  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE.  

Processo no: 201940600505 

 

Em resposta as perguntas citadas nas fls. 147/148 venho esclarecer. 
O Sr. MANOEL MAURÍCIO DE JESUS foi examinado no dia 23/10/2019: 
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Ao exame clinico facial constatamos que o paciente apresenta face normal sem alteracao: 
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Ao exame clinico constatamos o paciente com oclusao dentro da  normalidade, com boa 
abertura de boca, dentes em bom estado de conservação com ausência de poucos 
elementos dentarios 
Exame radiográfico de dezembro/2018: 
 

 

p. 167



 
 
 
Podemos constatar consolidação das fraturas , presença de duas miniplacas usadas para 
fixação das fraturas na região parasinfisaria esquerda. Dentro da normalidade. 
 

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:  

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É 
dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? NÃO ENCONTREI 
SEQUELAS NA FACE.................................................................................................................. 

b) A vítima é acometida de invalidez permanente? EM RELACAO A FRATURA DE FACE, NÃO.. 

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? ................................................................................................................................ 

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual 
o grau apresentado (intenso, médio, leve)?.............................................................................  

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? MANDIBULA........... 

 

Aracaju, 23/10/2019 

 

 

Joao de Andrade Garcez Filho 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Oftalmologia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para

manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda manifestação da perita em oftalmologia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 170



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que já houve apresentação do laudo pericial na modalidade buco-maxilo, intime-se a parte

requerida para que efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  26/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 3, da especialidade Oftalmologia. Motivo: O prazo para

manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 172



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  05/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 191123084158866 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 02/12/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289291849 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1111650
Origem Interligação
Data do depósito 02/12/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  10/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2593787- C3/ 2019-01988/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 201940600505 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MANOEL MAURICIO DE JESUS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

 

 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 

indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 

pericial. 

 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 

os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 9 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2593787- C3/ 2019-01988/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940600505 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL MAURICIO DE JESUS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ARACAJU, 9 de dezembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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29/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00177308720198250001
N° DO PROCESSO

29/11/2019
DATA DA GUIA

2593787
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MANOEL MAURICIO DE JESUS FISÍCA 89223063515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EA2692AB49F02C8A         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601111 16500.047887 2 81020000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201940600505

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

13/12/2019

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01111650-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601111 16500.047887 2 81020000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

13/12/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

23/11/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

23/11/2019

Nosso Número

01111650-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que confeccionei alvará em nome do João de Andrade Garcez Filho, que aguarda conferência

e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia na especialidade

OFTALMOLOGIA, por falta de datas disponíveis para agendamento no ano de 2019, razão pela qual será realizada

uma nova tentativa de designação no mês subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas

datas para marcação do exame.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 182



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará conferido e encaminhado para assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  19/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 201940600486 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-JOAO DE ANDRADE GARCEZ

FILHO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 201940600486

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

201940600505

Autor

MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

89223063515

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

17/12/2019

Data de Validade

15/03/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Valor............: Valor em Real

Valor do Beneficiário.: R$ 250,25 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Saque Ag Calculado em..........: 16/12/2019

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 12681385504 Beneficiário..........: JOAO DE ANDRADE GARCEZ 

FILHO

 

 

Conta(s) Judicial(is).: 34289291849
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  19/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 201940600486 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-JOAO DE ANDRADE GARCEZ

FILHO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 201940600486

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

201940600505

Autor

MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

89223063515

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

17/12/2019

Data de Validade

15/03/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Valor............: Valor em Real

Valor do Beneficiário.: R$ 250,25 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Saque Ag Calculado em..........: 16/12/2019

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 12681385504 Beneficiário..........: JOAO DE ANDRADE GARCEZ 

FILHO

 

 

Conta(s) Judicial(is).: 34289291849
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionada carta de intimação dirigida ao perito João de Andrade Garcez, informando a expedição de alvará em

seu favor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Oftalmologia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para

manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda manifestação do perito na especialidade Oftalmologia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  09/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601304 do tipo Intimação Parte do proceso Cumprimento de Despacho/ato ordinatório

cota promotorial [TM924,MD1809] <br/><br/> {Destinatário(a): João de Andrade Garcez Filho (Perito)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202040601304

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a), 

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para cumprir a finalidade abaixoINTIMADO(A)
identificada constante no/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos.

 Alvará válido até 15/03/2020.Prazo:

 Comunicar a Vossa Senhoria que fora expedido alvará em seu favor nos autos do processo emFinalidade:
epígrafe, conforme documento que segue anexo, devendo comparecer a qualquer agência do BANESE munido
de documento identificação original com foto e CPF, para levantamento da quantia ali descrita.  

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 João de Andrade Garcez Filho (Perito)Nome            :
 Avenida Gonçalo Prado Rolemberg, (Sala 913), 211Residência    :
 São JoséBairro            :
 49015230            Cep               :
   Cidade           : Aracaju - SE  - SE                           

[TM924, MD1809]

 

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09/03/2020, às 11:06:38

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000531900-79.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000531900-79. fl: 1/1
em 09/03/2020 às 11:06:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 192



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 4, da especialidade Oftalmologia. Motivo: O prazo para

manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 201940600486 expedido em 19/12/2019 foi cancelado. Banco: BANESE.<br/>Motivo:<br/> -

Ordem Nº 0001 cancelada por vencimento.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de

Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Oftalmologia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para

manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda manifestação da perita na especialidade Oftalmologia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  02/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 202040601304, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): João de Andrade Garcez Filho (Perito)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 1 1 II 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 
Aracaju - SE 1 II 

202040601304 

DAT DE POSTAGEM Cl' 	REMESSA LOCAL E 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA Correios C  UNIDADE e 

—r 

	/133_,21 

DATA DE ENTREGA 
ASSINATURA DO RECEBEDOR 	.— d  NOME DE LEONEL DO RECEBED1R--  jois\Ç i  

-- 

DESTINATÁRIO 
João de Andrade Garcez Filho (Pardo) 
Avenida Gonçalo Prado Rolemberg n°211. (Sala 913). São José 

49015230- Aracaju - SE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
FGB - Supervisão de Protocolo de Correspondência 
Fórum Gurnercindo Dessa - Av. Pres. Tancredo Neves, sai, 
49081-901 - Aracaju/SE 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' 	/ 	/ 	 : 	h 

, 
Referente ao processo de nro. 2019406E10505 ( ' 

ti Mudou-se 
O Endereço insuficiente 

Náo existe o número 
Dosconheorro 

LI Outros. 

RUBRICA E 

Recusado 	
CARTM 

Não ProoRmd°02.11» 
Ausente 	 a 

EFalecdo 	 ' 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

o 
o 
o o 

3' 	 / 	 : 	h 
Et formação prestada pelo porteiro ou síndico. OReintegrado ao Serviço Postal em  

r 	ti 	 :h 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 5, da especialidade Oftalmologia. Motivo: A solicitação foi

rejeitada pelo(a) perito(a). Justificativa: Favor rever valor de honorarios. Grata.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que enviei e-mail ao perito João de Andrade Garcez com o fito de que ele informe seus dados

bancários, a fim de que seja expedido novo alvará em seu favor, uma vez que o expedido anteriormente perdeu sua

validade.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o feito aguarda o decurso do prazo previsto nas Portarias Normativas nº 12/2020, alterada

pelas Portarias nº 13 e nº 16 do ano de 2020, que limitou o atendimento ao público externo até o dia 30/04/2020,

para nova tentativa de agendamento de perícia oftalmológica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o feito aguarda o decurso do prazo previsto nas Portarias Normativas nº 12/2020, alterada

pelas Portarias nº 13, nº 16 e nº 31 do ano de 2020, que prorrogou o regime de trabalho diferenciado até 15/05/2020,

para designação de perícia, tendo em vista a limitação atual em relação ao atendimento ao público externo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  19/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o feito aguarda o decurso do prazo previsto nas Portarias Normativas nº 12/2020, alterada

pelas Portarias nº 13, nº 16, nº 31 e nº 39 do ano de 2020, que prorrogaram o regime de trabalho diferenciado até

31/05/2020, para designação de perícia, tendo em vista a limitação atual em relação ao atendimento ao público

externo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o feito aguarda o decurso do prazo previsto nas Portarias Normativas nº 12/2020, alterada

pelas Portarias nº 13, nº 16, nº 31, nº 39 e nº 46 do ano de 2020, que prorrogaram o regime de trabalho diferenciado

até 14/06/2020, para designação de perícia, tendo em vista a limitação atual em relação ao atendimento ao público

externo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de e-mail e recibo enviados pelo perito da especialidade Buco- Maxilo, Dr. João de Andrade Garcez Filho.

<br/> Juntada de Outros Documentos<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : João Garcez-Filho <jgarcez_f@hotmail.com>

Assunto : PAGAMENTO PERICIA: PROCESSO 201940600505

Para : 6jec aracaju <6jec.aracaju@tjse.jus.br>

Zimbra 6jec.aracaju@tjse.jus.br

PAGAMENTO PERICIA: PROCESSO 201940600505

Seg, 08 de jun de 2020 11:22

1 anexo

Bom dia Sr. Juiz,

Encaminho recibo de pericia para pagamento.

Atenciosamente,

João Garcez-Filho, DDS , MSc
Graduação em Odontologia/Universidade Federal de Sergipe
Mestre e Especialista em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial/UFRJ 
Membro Titular do Colégio Brasileiro de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial
Visiting Professor of Virginia Commonwealth University, Richmond – USA.
Pesquisador Clinico pelo Comitê de Pesquisas em Humanos da Pos Graduação da Medicina UFS
ITI Fellow and Speaker.    
Osteology Member – Brazil.
Av. Gonçalo Rollemberg,211, sala 913, Aracaju/Brasil, 49.015-230 tel.: 55(79) 99900.3589

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=20024&tz=America/Bahia

1 of 2 11/06/2020 00:27
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201940600505.pdf
461 KB 

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=20024&tz=America/Bahia

2 of 2 11/06/2020 00:27

p. 207



Scanned with CamScanner
p. 208



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que confeccionei alvará na modalidade crédito em conta em favor do perito na especialidade

Buco-Maxilo, João de Andrade Garcez Filho. CERTIFICO ainda que o alvará aguarda conferência e assinatura.

CERTIFICO também  que o feito aguarda o decurso do prazo previsto nas Portarias Normativas nº 12/2020, alterada

pelas Portarias nº 13, nº 16, nº 31, nº 39, nº 46 e nº 53 do ano de 2020, que prorrogaram o regime de trabalho

diferenciado até 30/06/2020, para designação de perícia na especialidade OFTALMOLOGIA, tendo em vista a

limitação atual em relação ao atendimento ao público externo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 209



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  17/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará conferido e encaminhado para assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  19/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600135 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-JOAO DE ANDRADE

GARCEZ FILHO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202040600135

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

201940600505

Autor

MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

89223063515

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

17/06/2020

Data de Validade

14/09/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 254,20 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Calculado em..........: 16/06/2020

Conta Destino.........: 1001041 Dígito Verificador....: 4

Agência destino.......: 29

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 12681385504 Beneficiário..........: JOAO DE ANDRADE GARCEZ 

FILHO

 

 

Conta(s) Judicial(is).: 34289291849
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  19/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600135 expedido dia 19/06/2020 às 09:35:57 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-JOAO DE ANDRADE GARCEZ FILHO<br/><br/>{Movimento automático gerado

pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202040600135

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 207824
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201940600505
Número do Alvará : 202040600135
Número da Solicitação : 207824
Data do Alvará : 16/06/2020
Beneficiário : JOAO DE ANDRADE GARCEZ FILHO
CPF/CNPJ : 126.813.855-04
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289291849
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 254,20
Valor dos Rendimentos: R$ 0,04
Valor Bruto Resgate : R$ 254,24
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 254,24
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador :
CPF/CNPJ :
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 19/06/2020
NSU : 017719
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  27/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o feito aguarda o decurso do prazo previsto nas Portarias Normativas nº 12/2020, alterada

pelas Portarias nº 13, nº 16, nº 31, nº 39, nº 46, nº 53 e nº 55 do ano de 2020, que prorrogaram o regime de trabalho

diferenciado até 15/07/2020, para designação de perícia na especialidade OFTALMOLOGIA, tendo em vista a

limitação atual em relação ao atendimento ao público externo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  22/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o feito aguarda o decurso do prazo previsto nas Portarias Normativas nº 12/2020, alterada

pelas Portarias nº 13, nº 16, nº 31, nº 39, nº 46, nº 53, nº 55 e nº 61 do ano de 2020, que prorrogaram o regime de

trabalho diferenciado até 02/08/2020, para designação de perícia na especialidade OFTALMOLOGIA, tendo em vista

a limitação atual em relação ao atendimento ao público externo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Oftalmologia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para

manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda manifestação do(a) perito(a) na especialidade oftalmologia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 6, da especialidade Oftalmologia. Motivo: A solicitação foi

rejeitada pelo(a) perito(a). Justificativa: FAVOR REVER HONORÁRIOS MÉDICOS. GRATA.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia na especialidade

OFTALMOLOGIA, conforme determinado em 02/08/2019, por falta de datas disponíveis para agendamento no ano

de 2020, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês subsequente, oportunidade em

que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia na especialidade

Oftalmologia(DPVAT), conforme determinado em 02/08/2019, por falta de datas disponíveis para agendamento no

ano de 2020, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês subsequente, oportunidade

em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  02/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2593787- C3/ 2019-01988/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 201940600505

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL MAURICIO DE JESUS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito, verificando-se a existência de datas disponíveis para a marcação da 
perícia médica, conforme indicado no despacho retro.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARACAJU, 29 de janeiro de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a certidão de fls. 221, atestando indisponibilidade de datas para agendamento da perícia, e, de

outra banda, verificando a imprescindibilidade de realização da prova pericial, determino que o feito permaneça em

cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias.Findo o prazo, diligencie a Secretaria o agendamento da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600505 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista a certidão de fls. 221, atestando indisponibilidade de datas
para agendamento da perícia, e, de outra banda, verificando a imprescindibilidade
de realização da prova pericial, determino que o feito permaneça em cartório pelo
prazo de 30 (trinta) dias.

Findo o prazo, diligencie a Secretaria o agendamento da perícia.

Documento assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/04/2021, às 18:14:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000845406-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000845406-27. fl: 1/1
em 27/04/2021 às 18:14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia na especialidade

Oftalmologia(DPVAT), conforme determinado no Despacho retro, por falta de datas disponíveis para agendamento

no ano de 2021, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês subsequente,

oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Procedi com a confecção do mandado nº 202140602328.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  16/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140602328 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Normal

202140602328

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Cumprimentando-o(a) cordialmente, venho, através deste, solicitar que seja fornecidaFinalidade:
data para realização de Perícia Médica, especialidade Oftalmologia(DPVAT), para o requerente MANOEL
MAURÍCIO DE JESUS. Vide anexos.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16/08/2021, às 09:48:10

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001659068-87.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001659068-87. fl: 1/1
em 16/08/2021 às 09:48:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 230



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  18/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Procedi com o envio, via Malote Digital, do Ofício retro à Coordenadoria de Perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Oriundo da Coordenadoria de Perícias. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 233



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620211656384

Nome original: processo 201940600505.pdf

Data: 18/08/2021 12:05:08

Remetente: 

Ledilson Teodoro dos Santos

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: processo 201940600505

p. 234



 

 

Estado de Sergipe 

Tribunal de Justiça 

Coordenadoria de Perícias 

 

Ofício n.º 336/2021                             Aracaju, 18 de agosto de 2021. 
 
 
Ilustríssima Senhora 

Joana Darc Bruno Correia 

Escrivã da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito 

 

    Em atenção ao ofício 202140602328, acerca do quanto demandando no 

processo 201940600505, informamos que não temos cadastrado no Sistema perito na 

especialidade Oftmologia (DPVAT), só na especialidade Ortopedia (DPVAT).  

      Sugerimos consulta ao CREMESE acerca de profissional apto a resolução 

do múnus, devendo estar tudo em conformidade com o Convênio 21/2018.  

        

                                      Atenciosamente, 

 

                                          Ledilson Teodoro dos Santos 

                                        Coordenador de Perícias Judiciais 

                                                          Em Substituição 
 
 

p. 235



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Considerando que não foi possível a realização de perícia por meio do setor deste Tribunal e verificando ainda

as diversas tentativas de agendamento via Sistema de Controle Processual para a especialidade indicada

(oftalmologia), bem como que a perícia médica se faz necessária para averiguar o grau de repercussão da lesão,

nomeio perito deste Juízo oDr. AIRTON MACHADO TELES BARRETO (RUA CAMPOS, 899 / Bairro SÃOJOSÉ

/Aracaju/SE 49015220  tel. (079) 3211-5400)que deverá ser intimado, por correspondência comavisoderecebimento,

para dizer se aceita a nomeação, em 5 dias úteis, apresentando contato profissional e endereço eletrônico, para

onde serão encaminhadas as intimações, conforme determina o art. 465, § 2º, CPC, cientificando-a que o prazo para

a entrega do laudo será de 15 dias. Deixo de solicitar o envio de currículo e comprovação de especialização tendo

em vista que o nome do perito fora colhido de relação ofertada pelo próprio Tribunal de Justiça, motivo pelo qual faz

presumir que tais exigências já foram supridas. Nos termos do art. 465 do CPC, intimem-se as partes para nomeação

de assistente técnico e formulação de quesitos, no prazo de 5 dias úteis. Por fim, com base no art. 95, CPC, advirto

que os honorários do perito serão custeados pela parte que requereu a perícia, neste caso, a SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. Expedientes necessários. Aracaju/SE, 20 de agosto de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600505 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Considerando que não foi possível a realização de perícia por meio do setor deste
Tribunal e verificando ainda as diversas tentativas de agendamento via Sistema de Controle

  Processual para a especialidade indicada (oftalmologia), bem como que a perícia médica se
  faz necessária para averiguar o grau de repercussão da lesão, nomeio perito deste Juízo oDr.

   AIRTON MACHADO TELES BARRETO (RUA CAMPOS, 899 / Bairro SÃOJOSÉ /
 Aracaju/SE 49015220 – tel. (079) 3211-5400)que deverá ser intimado, por correspondência

 comavisoderecebimento, para dizer se aceita a nomeação, em 5 dias úteis, apresentando
contato profissional e endereço eletrônico, para onde serão encaminhadas as intimações,

 conforme determina o art. 465, § 2º, CPC, cientificando-a que o prazo para a entrega do
 laudo será de 15 dias.

Deixo de solicitar o envio de currículo e comprovação de especialização tendo em
vista que o nome do perito fora colhido de relação ofertada pelo próprio Tribunal de Justiça,
motivo pelo qual faz presumir que tais exigências já foram supridas.

Nos termos do art. 465 do CPC, intimem-se as partes para nomeação de assistente
técnico e formulação de quesitos, no prazo de 5 dias úteis.

Por fim, com base no art. 95, CPC, advirto que os honorários do perito serão
custeados pela parte que requereu a perícia, neste caso, a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.

Expedientes necessários.

Aracaju/SE, 20 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/08/2021, às 09:48:52

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001722774-05. fl: 1/2
em 23/08/2021 às 09:48:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 238



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001722774-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001722774-05. fl: 2/2
em 23/08/2021 às 09:48:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 239



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  18/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LORENA PINHEIRO

DE SANTANA - 5099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 240



 

Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO - SE 
  

 

 

 

Processo Nº 201940600505 

Requerente: Manoel Maurício de Jesus 

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
 

 

 

 

 

 

 Manoel Maurício de Jesus, alhures qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por conduto de seus causídicos, devidamente 

constituídos, conforme instrumento procuratório incluso aos autos, vem, mui 

respeitosamente, apresentar QUESITOS para elaboração de perícia, que 

será efetuada por expert indicado por Vossa Excelência, nos termos 

seguintes: 

 

Queira o I. Dr. Perito dizer: 

 

1. Se houve lesão à integridade física da vítima. 

2. Em caso afirmativo, queira esclarecer o seguinte: Qual o tipo de lesão 

sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na petição 

inicial? Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor 

identificá-las. 

3. Se das sequelas identificadas quais foram às consequências 

traumáticas e funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

4. Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima.  
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

5. Em caso afirmativo: Em razão do acidente e do tempo de recuperação, 

o Autor continua impossibilitado de exercer sua profissão? 

6. Se a lesão deixou sequelas estéticas e deformidades, quantificando os 

graus de perdas das mobilidades. 

7. Se a lesão é de caráter temporário ou definitivo? 

8. Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado 

e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente 

automobilístico ou outras causas? 

9. Se a diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado é de 

caráter permanente ou temporário? 

10. Se a diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado é de 

caráter TOTAL OU PARCIAL; e em que PERCENTUAL este órgão 

está lesionado? 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Aracaju, 17 de outubro de 2021. 

 

Wagner da Silva Ribeiro Filho 

OAB/SE 3.943 

 

Lorena Pinheiro de Santana 

OAB/SE 5.099 
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  17/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi a carta de intimação de nº 202140603705.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603705 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): Airton Machado Teles Barreto (Perito Judicial)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 245



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202140603705

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou
nos seguintes termos:

Considerando que não foi possível a realização de perícia por meio do setor deste Tribunal e verificando ainda
as diversas tentativas de agendamento via Sistema de Controle Processual para a especialidade indicada
(oftalmologia), bem como que a perícia médica se faz necessária para averiguar o grau de repercussão da
lesão, nomeio perito deste Juízo oDr. AIRTON MACHADO TELES BARRETO (RUA CAMPOS, 899 / Bairro
SÃOJOSÉ /Aracaju/SE 49015220  tel. (079) 3211-5400) que deverá ser intimado, por correspondência
comavisoderecebimento, para dizer se aceita a nomeação, em 5 dias úteis, apresentando contato

, conforme determina oprofissional e endereço eletrônico, para onde serão encaminhadas as intimações
art. 465, § 2º, CPC, cientificando-a que o prazo para a entrega do laudo será de 15 dias. Deixo de solicitar o
envio de currículo e comprovação de especialização tendo em vista que o nome do perito fora colhido de
relação ofertada pelo próprio Tribunal de Justiça, motivo pelo qual faz presumir que tais exigências já foram
supridas. Nos termos do art. 465 do CPC, intimem-se as partes para nomeação de assistente técnico e
formulação de quesitos, no prazo de 5 dias úteis. Por fim, com base no art. 95, CPC, advirto que os honorários
do perito serão custeados pela parte que requereu a perícia, neste caso, a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. Expedientes necessários. 

 

Obs.: A resposta poderá ser encaminhada para p e-mail da Vara:  6jec.aracaju@tjse.jus.br
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : Airton Machado Teles Barreto (Perito Judicial)
Residência : Rua Campos, , 899
Bairro : São José
Cep : 49015220
Cidade : Aracaju - SE - SE

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 22/11/2021, às 09:43:44
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002473563-78. fl: 1/2
em 22/11/2021 às 09:43:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002473563-78.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002473563-78. fl: 2/2
em 22/11/2021 às 09:43:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  17/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202140603705 de Intimação parte do processo teor do despacho

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  06/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Reitere-se a intimação ao Perito nomeado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  07/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi nova carta de intimação ao perito, em cumprimento ao ato ordinatório de 06.03.2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  17/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202240601010 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): Airton Machado Teles Barreto (Perito Judicial)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202240601010

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 nos seguintes termos: Cls. Considerando que não foi possível a realização de perícia por meio do setor deste
Tribunal e verificando ainda as diversas tentativas de agendamento via Sistema de Controle Processual para a
especialidade indicada (oftalmologia), bem como que a perícia médica se faz necessária para averiguar o grau
de repercussão da lesão, nomeio perito deste Juízo oDr. AIRTON MACHADO TELES BARRETO (RUA
CAMPOS, 899 / Bairro SÃOJOSÉ /Aracaju/SE 49015220  tel. (079) 3211-5400)que deverá ser intimado, por
correspondência comavisoderecebimento, para dizer se aceita a nomeação, em 5 dias úteis, apresentando
contato profissional e endereço eletrônico, para onde serão encaminhadas as intimações, conforme determina
o art. 465, § 2º, CPC, cientificando-a que o prazo para a entrega do laudo será de 15 dias. Deixo de solicitar o
envio de currículo e comprovação de especialização tendo em vista que o nome do perito fora colhido de
relação ofertada pelo próprio Tribunal de Justiça, motivo pelo qual faz presumir que tais exigências já foram
supridas. Nos termos do art. 465 do CPC, intimem-se as partes para nomeação de assistente técnico e
formulação de quesitos, no prazo de 5 dias úteis. Por fim, com base no art. 95, CPC, advirto que os honorários
do perito serão custeados pela parte que requereu a perícia, neste caso, a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. Expedientes necessários. Aracaju/SE, 20 de agosto de 2021.
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : Airton Machado Teles Barreto (Perito Judicial)
Residência : Rua Campos, , 899
Bairro : São José
Cep : 49015220
Cidade : Aracaju - SE - SE

[TM1869, MD1887]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000553285-92. fl: 1/2
em 17/03/2022 às 22:36:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 17/03/2022, às 22:36:13

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000553285-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000553285-92. fl: 2/2
em 17/03/2022 às 22:36:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  04/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202240601010, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): Airton Machado Teles Barreto (Perito Judicial)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  25/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  10/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  23/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  27/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do transcurso de prazo, sem manifestação do perito, promovo a conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 259



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  29/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a certidão de fl. 259, desconstituo a nomeação do perito AIRTON MACHADO TELES BARRETO.

Destarte, nomeio perita desta Juízo CAMILA GROSSMANN DE OLIVEIRA PORTO, que deverá ser intimada para

dizer se aceita a nomeação, em 05 (cinco) dias úteis, apresentando, inclusive, proposta de honorários, além do

contato profissional e endereço eletrônico, para onde serão encaminhadas as intimações, conforme determina o art.

465, § 2º, CPC, cientificando-o que o prazo para a entrega do laudo será de 15 (quinze) dias. Deixo de solicitar o

envio de currículo e comprovação de especialização tendo em vista que o nome do perito foi colhido de relação

oferecida pelo próprio Tribunal de Justiça, motivo pelo qual faz presumir que tais exigências já foram supridas. Por

fim, com base no art. 95, CPC, advirto que os honorários do perito serão custeados pela parte que requereu a

perícia, neste caso, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600505 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Considerando a certidão de fl. 259, desconstituo a nomeação do perito AIRTON MACHADO
TELES BARRETO.

Destarte, nomeio perita desta Juízo , queCAMILA GROSSMANN DE OLIVEIRA PORTO
deverá ser intimada para dizer se aceita a nomeação, em 05 (cinco) dias úteis, apresentando,
inclusive, proposta de honorários, além do contato profissional e endereço eletrônico, para onde
serão encaminhadas as intimações, conforme determina o art. 465, § 2º, CPC, cientificando-o
que o prazo para a entrega do laudo será de 15 (quinze) dias.

Deixo de solicitar o envio de currículo e comprovação de especialização tendo em vista que o
nome do perito foi colhido de relação oferecida pelo próprio Tribunal de Justiça, motivo pelo
qual faz presumir que tais exigências já foram supridas.

Por fim, com base no art. 95, CPC, advirto que os honorários do perito serão custeados pela
parte que requereu a perícia, neste caso, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT.

  .Aracaju/SE, 27de julhode 2022

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/07/2022, às 11:10:45

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001661548-39.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 29/07/2022 às 11:10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001661548-39. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  02/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que enviei e-mail à perita CAMILA GROSSMANN DE OLIVEIRA PORTO, em cumprimento ao despacho

retro. Aguardando resposta.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  03/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação da perita. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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03/08/2022 08:55 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=45119&tz=America/Bahia 1/1

De
: Camila Porto <dracamila.pericias@gmail.com>
Assunto
: Re: Proposta de perícia - Processo 201940600505

Para
: 6jec.aracaju . <6jec.aracaju@tjse.jus.br>

Zimbra 6jec.aracaju@tjse.jus.br

Re: Proposta de perícia - Processo 201940600505

ter, 02 de ago de 2022 20:20
1 anexo

Boa noite!

Aceito a nomeação caso seja aceita a proposta de honorários em anexo! 

Aguardo confirmação para marcação da perícia!

Att,

Camila 

Em ter., 2 de ago. de 2022 às 10:37, 6jec.aracaju . <6jec.aracaju@tjse.jus.br> escreveu:
Bom dia!


Segue a proposta de perícia, conforme despacho abaixo transcrito:


" Destarte, nomeio perita desta Juízo CAMILA GROSSMANN DE OLIVEIRA PORTO,
que deverá ser intimada para dizer se aceita a nomeação, em 05 (cinco) dias úteis,
apresentando, inclusive, proposta de honorários, além do contato profissional e
endereço eletrônico, para onde serão encaminhadas as intimações, conforme
determina o art. 465, § 2º, CPC, cientificando-o que o prazo para a entrega do laudo
será de 15 (quinze) dias".



Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE



PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS.pdf
470 KB 

p. 264



PROCESSO: 201940600505

PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

VENHO, POR MEIO DESTE, INFORMAR A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS REFERENTE 
AO PROCESSO SUPRACITADO, NO VALOR DE R$800,00.

ATENCIOSAMENTE,

ARACAJU, 02/08/22

DRA CAMILA GROSSMANN DE OLIVEIRA PORTO
CRM-SE: 5712 / RQE: 3449

1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  03/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerida, por sua causídica, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da

proposta de honorários acostada aos autos pela perita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  14/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 267



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2593787- C3/ 2019-01988/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940600505 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL MAURICIO DE JESUS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

Considerando a necessidade de deliberar junto aos responsáveis na Seguradora, a respeito de uma possível 
contraproposta, requer a dilação do prazo por 10 dias para que possa se manifestar sobre a proposta 
apresentada pela perita. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 11 de agosto de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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